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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PITANGA 
ATO DE REVOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 9/2021 

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
A Câmara Municipal de Pitanga, através de seu Presidente, 
com fundamento no  art.,  49 da Lei 8.666, de 1993, 
Considerando a solicitação do vereador Agnaldo Vujanski de 
Jesus para cancelamento de sua participação no curso 
"advogados municipais — seu papel na nova lei de licitação"; 
Considerando que o ato administrativo revogatório é resultante 
do poder discricionário no qual pennite a Administração rever 
suas atividades para que se destinem ao seu fim especifico; 
DECIDE 
REVOGAR o processo de inexigibilidade n° 9/2021. 

Publique-se. 

Pitanga, 05 de julho de 2021. 

FABRICIO DUARTE IIOLOVKA 
Presidente 	• 

Publicado por: 
Regiane Bobato 

Código Identificador:F1C87E65 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
tio dia 08/07/2021. Edição 2301 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
httpillwww.diariomunicipal.com.br/amp/  


	Page 1
	Page 2

